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PARECER Nº 1270/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0675/2020 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da nobre Vereadora Sandra Tadeu, que visa 
instituir diretrizes a serem seguidas pelos Centros Educacionais e aos C.D.C.s (Clubes da 
Comunidade), a fim de que sejam resguardados os direitos das crianças e adolescentes na 
utilização destes equipamentos, no âmbito do Município de São Paulo. 

De acordo com a justificativa ao texto proposto, "quando se trata da efetiva prestação 
dos serviços esportivos, as crianças têm encontrado inúmeras dificuldades em acessar esses 
equipamentos." 

Sob o aspecto jurídico, o projeto pode seguir em tramitação. 

A propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, 
segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da 
Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, a proposta cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual 
cabe à comuna legislar, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 13, I da Lei 
Orgânica do Município. 

A importância da prática de qualquer esporte encontra amparo na Constituição Federal 
que, em seu art. 217, estabelece ser "dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e 
não formais, como direito de cada um". 

O art. 230 da Lei Orgânica Municipal corrobora o exposto ao afirmar ser dever do 
Município apoiar e incentivar "o esporte, a recreação, o lazer, a expressão corporal, como 
formas de educação e promoção social e como prática sócio cultural e de preservação da 
saúde física e mental do cidadão". 

Vê-se que o Poder Público tem um papel determinante no estímulo e na disseminação 
do esporte. 

Assim, verifica-se que a propositura apenas objetiva conferir efetividade ao quanto 
estabelecido pela Constituição Federal e pela Lei Maior Local, considerando que pretende 
valorizar e incentivar a prática de esporte, protegendo, contudo as crianças e os adolescentes. 

Desta forma, a propositura também encontra fundamento na competência concorrente 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na proteção e defesa da infância e 
da juventude, nos termos do art. 24, inciso XV c/c art. 30, inciso II, ambos da Constituição 
Federal de 1988, que confere competência legislativa supletiva aos Municípios também neste 
aspecto, já que o objetivo do projeto é o incentivo da prática de esportes para crianças e jovens 
bem como a sua proteção. 

Insta registrar que os jovens pertencem a uma classe de sujeitos especiais - assim 
como os idosos e as pessoas portadoras de necessidades especiais - aos quais o 
ordenamento jurídico determina que seja dada proteção especial. 

Exatamente neste sentido dispõem o art. 227 da Constituição Federal e o art. 7º, 
parágrafo único da Lei Orgânica do Município, este último estabelecendo que a criança e o 
adolescente são considerados prioridade absoluta do Município. 

Também não é demais lembrar que o Estatuto da Criança e do Adolescente determina 
em seu art. 4º o dever do Poder Público de assegurar com absoluta prioridade a efetivação dos 
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direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes, dentre os quais se destacam 
expressamente o direito à educação, cultura e lazer. 

Registre-se que nos termos do art. 41, inciso XI, da Lei Orgânica do Município é 
necessária a realização de 02 (duas) audiências públicas durante a tramitação da presente 
propositura. 

A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 09/12/2020. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/12/2020, p. 95 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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